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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA Nº 055/2025 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição insumos para análises de cloro, dureza, cloretos, fluoreto e ferro em água 

e para verificação de equipamento medidor de pH, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

QUADRO RESUMO 

Título e Objetivo Geral: Aquisição de insumos para  análise de cloro, 
dureza, cloretos, fluoreto e ferro em água e para 
verificação de equipamento medidor de pH, 
conforme especificações, requisitos e exigências 
descritos no Termo de Referência. 

Delimitação do Objeto a ser 
licitado: 

Insumos para análise de cloro, dureza, cloretos, 
fluoreto e ferro  em água e para verificação de 
equipamento medidor de pH certificados ISO 
17034. 

Modalidade de Licitação e Base 
Legal: 

Dispensa de licitação, conforme ditames do art. 
75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 

Estimativa do valor da 
contratação: 

R$ 21.467,25 (Vinte e um mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos) 

Prazo estipulado de vigência 
contratual: 

O prazo de vigência da contratação terá início no 
dia posterior ao da publicação do respectivo 
instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PCNP, sendo finalizado com a última 
entrega, recebimento e pagamento, na forma do 
artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. Na hipótese de 
inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a 
publicação deverá ocorrer no Diário Oficial do 
Estado. 

Informação da Reserva 
Orçamentária 2025: 

UG: 440901  
Gestão: 44901 
Programa de Trabalho: 10.305.0061.2961 
Elemento de Despesa: 339030  
Fonte: Bloco Custeio Federal 1600000000 e/ou 
2600000000 e/ou outra fonte a ser definida.  

Unidade Administrativa 
responsável pela execução do 
objeto e fiscalização: 

Gerência de Vigilância em Saúde/ Laboratório 
Central de Saúde Pública (Lacen)/ Núcleo de 
Produtos 

Prazo estipulado para entrega: Entrega parcelada: 1ª entrega: Em até 30 (trinta) 
dias corridos após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento, se o produto for de procedência 
nacional, ou 60 (sessenta) dias corridos em caso 
de produtos importados; 2ª entrega: 5 meses 
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2.1 A contratação está diretamente alinhada aos objetivos definidos nos instrumentos 

de planejamento estratégico e ao Plano Anual de Aquisições e Contratações da 

Secretaria de Estado da Saúde para o exercício de 2026. Setor demandante: 

Fortalecimento do Subsistema de Vigilância em Saúde (Disponível em: E-Docs nº 2025-

WXWC00). 

 

3. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

3.1 Não foi elaborado Estudo Técnico Preliminar, devido com seu caráter facultativo 

para o caso em tela, conforme disposto no art. 25, inciso I do Decreto nº 5352-R/2023. 

 

4. DA DEFINIÇÃO OBJETO 

4.1 O objeto da presente dispensa de licitação são insumos para análise de cloro, 

dureza, cloretos, fluoreto e ferro em água e para verificação de equipamento medidor 

de pH certificados ISO 17034, conforme especificações, requisitos e exigências descritos 

no Termo de Referência. 

após a primeira entrega; 3ª entrega: 10 meses 
após a primeira entrega. 

Equipe responsável pela elaboração do TR:  
Debora Soares Martins da Costa, matrícula 5094267, Enfermeira do Núcleo de 
Produtos do LACEN  
Elaine Mélo Teixeira, matrícula 3604411, Farmacêutica do Núcleo de Produtos do 
LACEN 
Renan Vasconcelos Santos, matrícula 3547515, Chefe do Núcleo de Produtos do 
LACEN 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Forma de Adjudicação: Por item e grupo de itens 

Encaminhamento de Amostra: Não 

Será permitida a Adesão: Não se aplica 

Será permitida a participação de 
empresas em Consórcio: 

Não 

Versão e data da elaboração do 
Termo de Referência: 

Versão 4.0, Data: 26/01/2026 

2. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 
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5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

5.1 O Laboratório Central de Saúde Pública do Espírito Santo (Lacen-ES) integra a Rede 

Nacional de Laboratórios Públicos e, dentre suas atribuições, está a vigilância 

laboratorial de doenças de notificação compulsória e outras de interesse em saúde 

pública, vigilância da qualidade de produtos e serviços sujeitos a controle sanitário e da 

água para consumo humano. Essa rede é regulamentada pelo Sistema Nacional de 

Laboratórios de Saúde Pública (Sislab), conforme estabelecido pela Portaria GM nº 

2.031/2004, operando em consonância com os princípios da vigilância em saúde. 

5.2 Desse modo, o laboratório realiza exames complementares e confirmatórios de 

diversos agravos de notificação compulsória, análises para detecção de surtos, 

monitoramento e verificação da qualidade da água de consumo humano, produtos e 

serviços sujeitos a controle sanitário, além de análises de orientação a órgãos de defesa 

do consumidor, de interesse em saúde pública, indispensáveis à realização de uma 

vigilância laboratorial ativa, a qual permite entender a dinâmica do cenário 

epidemiológico, sanitário e ambiental do Espírito Santo.  

5.3 O Núcleo de Produtos do Lacen atua como laboratório de referência estadual, 

desempenhando um papel estratégico na vigilância sanitária e ambiental. Sua principal 

função é monitorar os padrões de qualidade da água destinada ao consumo humano, 

bem como avaliar produtos sujeitos ao controle sanitário, como alimentos, bebidas, 

cosméticos, saneantes e outros itens de interesse à saúde. 

5.4 Na realização das análises laboratoriais é utilizada água reagente, a qual necessita 

cumprir com padrões de qualidade, incluindo o controle da concentração de cloro total 

e fluoreto. Para a determinação de cloro, é empregado o reagente DPD e tampão 

fosfato em kits prontos para uso, que permitem a quantificação precisa do cloro residual 

livre e total presente na água, por meio de método colorimétrico. O padrão de fluoreto 

100 ppm é utilizado para verificação da curva padrão construída com Material de 

Referência Certificado (MRC). 

5.5 A verificação de ensaios de determinação de dureza total, cloretos, ferro e pH em 

água de consumo humano e água reagente é uma etapa essencial no controle da 

qualidade analítica dos ensaios laboratoriais. Para isso, utilizam-se MRCs, como 

soluções de dureza 1000 ppm, cloreto 1000 ppm, ferro 1000 ppm e tampão pH 6,8 a 
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6,9. Os MRCs garantem a rastreabilidade metrológica dos resultados a padrões 

internacionais, conforme os requisitos da norma ABNT NBR ISO 17025. 

5.6 Os laboratórios operam de acordo com as normas e protocolos estabelecidos pela 

Anvisa/Ministério da Saúde e pelas normas da ISO/IEC 17025, assegurando a 

confiabilidade dos resultados e a conformidade com os requisitos legais e técnicos 

vigentes. A atuação é fundamental para emissão de laudos técnicos com confiabilidade 

analítica e precisão metodológica, obedecendo a critérios rigorosos de qualidade e 

rastreabilidade dos dados. 

5.7 Os ensaios laboratoriais realizados permitem identificar possíveis contaminantes 

que possam representar risco à saúde da população. Dessa forma, o setor contribui para 

a mitigação dos riscos sanitários, atuando proativamente na proteção da saúde pública 

e promoção do bem-estar da população capixaba. 

 

6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 Solução: Aquisição de insumos para análise de cloro, dureza, cloretos, fluoreto e 

ferro em água e para verificação de equipamento medidor de pH certificados ISO 17034. 

6.2 Ciclo de vida do objeto: O ciclo de vida desses insumos se inicia com a sua aquisição  

pelo Lacen, atendendo às especificações técnicas do objeto. Após o recebimento, os 

insumos são armazenados conforme instruções do fabricante, garantindo que estejam 

adequados ao uso quando necessário. Durante o uso laboratorial, os procedimentos são 

conduzidas por profissionais qualificados com conhecimento e habilidade. Os resíduos 

gerados são descartados seguindo regulamentos ambientais e de segurança. Ao final do 

ciclo de vida do objeto, o Lacen documenta e, se necessário, elimina os materiais de 

maneira adequada. Essas etapas visam garantir eficácia, segurança e sustentabilidade 

em todo o processo. 

6.3 Forma de contratação: Pretende-se abastecer o Lacen com os itens utilizando as 

prerrogativas da Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021. 
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7. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES 

7.1 Aquisição de insumos para análise de cloro, dureza, cloretos e fluoretos em água e 

para verificação de equipamento medidor de pH certificados ISO 17034, nos termos 

especificados na tabela a seguir, observando-se as condições, especificações técnicas e 

exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

ITEM 
COD. 

CATMAT 

COD. 

SIADES 
ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNIDADE 

QUANT 

TOTAL 

ITENS (1 A 10) 

01 

 

434493 

 

434493 

FENILENODIAMINA - ASPECTO FÍSICO: PÓ, CRISTAL OU PEDAÇO, 

AMARELO A MARROM; COMPOSIÇÃO QUÍMICA: OXALATO DE 

N,N-DIMETIL-P-FENILENODIAMINA; FÓRMULA QUÍMICA: 

C10H16N2.C2H2O4; GRAU DE PUREZA: TEOR MÍNIMO DE 

85%; MASSA MOLAR: 254,28 G/MOL; NÚMERO DE REFERÊNCIA 

QUÍMICA: CAS 62637-92-7. 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

N,N-DIETIL-P-FENILENODIAMINA PA; FÓRMULA QUÍMICA: 

C10H16N2.C2H2O4; GRAU DE PUREZA: TEOR MÍNIMO DE 

85%; MASSA MOLAR: 254,28 G/MOL; NÚMERO DE REFERÊNCIA 

QUÍMICA: CAS 62637-92-7; UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

FRASCO DE 5 GRAMAS OU NO MÁXIMO 25 GRAMAS; DPD 

OXALATO PARA ANÁLISE DE CLORAMINAS PELO METODO 

4500-CL G. COLORIMÉTRICO. 

GRAMA 25 

 

 02 

 

461147 

(SIMILAR) 

 

0286053 

SOLUÇÃO TAMPÃO - COMPOSIÇÃO: FOSFATO DISSÓDICO E 

FOSFATO DE POTÁSSIO MONOBÁSICO; POTENCIAL 

HIDROGENIÔNICO: PH 7,0. 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

TAMPÃO FOSFATO PARA ANÁLISE DE CLORO RESIDUAL EM 

ÁGUA , NA FAIXA DE NO MÍNIMO 0 A 5,0 MG/L.
 CONFORME 

STANDARD METHODS 4500-CL-F,G. PARA USO EM CONJUNTO 

COM  SOLUÇÃO INDICADORA DPD, COMPOSTO POR  

DIHIDROGENOFOSFATO DE POTÁSSIO (KH2PO4) E 

HIDROGENOFOSFATO DISSÓDICO (NA2HPO4) E EDTA 

DISSÓDICO (EDTANA2) POTENCIAL HIDROGENIÔNICO: PH: 6,35. 

MILILITRO 3000 

03 
345506 

(SIMILAR) 
0286054 

ASPECTO FÍSICO: CONJUNTO COMPLETO; APLICAÇÃO: 

QUANTITATIVA DE CLORO LIVRE E TOTAL EM ÁGUA; 

CONCENTRAÇÃO: FAIXA DE ANÁLISE 0,00 A 5,00 MG/L; 

TESTE 300 
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TESTE; REAGENTE: CONJUNTO 

DE REAGENTES; COMPOSIÇÃO: COMPOSTO POR DPD EM PÓ 

COM DOSADOR E SOLUÇÃO DE IODETO DE POTÁSSIO; TIPO USO: 

MÉTODO DPD. 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

CONJUNTO DE REAGENTES PARA ANÁLISE QUANTITATIVA DE  

CLORO LIVRE E TOTAL EM ÁGUA NA FAIXA DE 0,00 A 5,00 MG/L; 

COMPOSTO POR 1 FRASCO COM DPD EM PÓ PARA 100 TESTES 

E 1 FRASCO DE SOLUÇÃO DE IODETO DE POTÁSSIO-KI E 1 

DOSADOR; COMPATIVEL COM EQUIPAMENTO DLA-CL DELLAB;  

UNIDADE DE FORNECIMENTO: TESTE; APRESENTAÇÃO: KIT 

PARA 100 TESTES 

04 

 

345506 

 

 

345506 

 

REAGENTE ANALÍTICO 2 - ASPECTO FÍSICO: PÓ, GRANULADO OU 

PEDAÇO DENDRÍTICO BRANCO PRATEADO; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TESTE; REAGENTE: DETERMINAÇÃO DE CLORO 

LIVRE EM ÁGUA; TIPO USO: MÉTODO DPD. 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

REAGENTES PARA ANALISE QUANTITATIVA DE  CLORO LIVRE 

EM ÁGUA NA FAIXA DE 0,00 A 5,00 MG/L PELO METODO 4500-

CL G. COLORIMETRICO; COMPOSTO POR SACHE COM DPD EM 

PÓ PARA 100 TESTES; UNIDADE DE FORNECIMENTO: TESTE; 

APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM COM 100 TESTES.  

TESTE 300 

05 363168 0286073 

SOLUÇÃO PADRÃO - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

ÁCIDA; CONCENTRAÇÃO: 1000 PPM; TIPO: CÁLCIO. 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

SOLUÇÃO PADRÃO AQUOSA DE CARNONATO DE CÁLCIO 1000 

MG/L MRC; MATERIAL DE REFERENCIA CERTIFICADO ISO 17034 

PARA ANALISE DE DUREZA TOTAL EM MATRIZ AGUA; UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: MILILITRO; APRESENTAÇÃO: FRASCO DE 

NO MAXIMO 500ML. 

MILILITRO 2000 

06 376645 0286072 

SOLUÇÃO PADRÃO - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: AQUOSA; 

CONCENTRAÇÃO: 1000 PPM; TIPO: CLORETO. 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

SOLUÇÃO PADRÃO AQUOSA DE CLORETO DE SODIO 1000 MG/L 

MRC; MATERIAL DE REFERENCIA CERTIFICADO ISO 17034 PARA 

ANALISE DE CLORETOS EM MATRIZ AGUA; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: MILILITRO; APRESENTAÇÃO: FRASCO DE NO 

MAXIMO 500ML. 

MILILITRO 2000 
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07 253072 0286074 

SOLUÇÃO TAMPÃO - APLICAÇÃO: CALIBRAGEM DE 

PEAGÂMETRO; LEITURA: PH 6,86. 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

SOLUÇÃO TAMPÃO PH 6,8 A 6,9 MATERIAL DE REFERÊNCIA 

CERTIFICADO- MCR;; NORMA: QUE ATENDE A NORMA ABNT 

NBR ISO 17034; APRESENTACAO: LIQUIDO; CERTIFICACAO: 

COM CERTIFICADO MRC E INCERTEZA DECLARADA DO 

MATERIAL ACREDITADO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

MILILITRO; APRESENTAÇÃO: FRASCO DE NO MAXIMO 500ML. 

MILILITRO 5000 

08 
352503 

(Similar) 
0286059 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5. TIPO: PADRÃO 

CALIBRAÇÃO. COMPOSIÇÃO BÁSICA: CLORO LIVRE 1,1 PPM 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

PADRÃO CLORO; COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO DLA-CL; 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: CLORO TOTAL 2 MG/L; TIPO: PADRÃO 

CALIBRAÇÃO; APRESENTACÃO: LÍQUIDO EM CUBETA DE VIDRO 

SELADA. 

UNIDADE 2 

09 249947 420214 

SOLUÇÃO PADRÃO - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: AQUOSA; 

CONCENTRAÇÃO: 100 PPM; TIPO: FLUORETO 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES: PADRAO FLUORETO; 

NOME PRODUTO: PADRAO DE FLUORETO 100 PPM PARA ISE; 

COMPOSICAO: PADRAO DE FLUORETO 100,0 ± 0,5 PPM EM 

FLUORETO DE SODIO; ASPECTO: LIQUIDO LIMPIDO E INCOLOR; 

INFORMACOES ADICIONAIS: RASTREAVEL A MATERIAIS DE 

REFERENCIA PADRAO NIST; EMBALAGEM: ACONDICIONADO 

EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

ROTULAGEM: ROTULO CONTENDO IDENTIFICACAO DO 

MATERIAL, DADOS FABRICANTE/IMPORTADOR, NUMERO 

LOTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, CONDICOES DE 

ARMAZENAMENTO; CERTIFICACAO: CERTIFICADO DE ANALISE 

DO LOTE; VALIDADE: MINIMA 2/3 DA DATA FABRICACAO NA 

DATA DO RECEBIMENTO; UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

MILILITRO OBSERVAÇÃO: PADRÃO 100 PPM DE ÍON FLUORETO 

(F-) 

MILILITRO 1500 

10 363209 0289162 

SOLUÇÃO PADRÃO - TIPO: FERRO CONCENTRAÇÃO: 1000 PPM - 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: ÁCIDA. 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES: SOLUÇÃO PADRÃO 

AQUOSA DE FERRO 1000 MG/L MRC; MATERIAL DE REFERÊNCIA 

CERTIFICADO ISO 17034 PARA ANÁLISE DE FERRO EM MATRIZ 

MILILITRO 2000 
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ÁGUA POR COLORIMETRIA; UNIDADE DE FORNECIMENTO: 

MILILITRO; APRESENTAÇÃO: FRASCO DE NO MÁXIMO 500 ML. 

 

7.2 Para os itens em que não foi encontrado CATMAT específico, foi indicado um código 

de objeto similar. Assim, havendo divergência na descrição dos itens entre o Termo de 

Referência e o sistema Compras Governamentais prevalece o que está no Termo de 

Referência nas especificações complementares. 

7.3 As empresas deverão apresentar os catálogos técnicos/folders, com todas as 

características técnicas (em língua Portuguesa ou traduzido), dos produtos ofertados 

afim de verificação da similaridade e qualidade do objeto.  

7.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões 

de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado nos termos do inciso XIII do art. 6º e art. 20 

da Lei nº 14.133/2021. Assim, não se enquadram como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto nº 5.352-R/2023. 

7.5 Houve a observância aos princípios: 

7.5.1 Da Padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade, sustentabilidade e segurança conforme Art. 40 da 

Lei Federal 14.133/2021, Inciso V, alínea “a”, Inciso XII do Art.1° do Decreto 

Estadual 2837-R/2011  e Decreto Estadual 2830-R/2011, considerando a utilização 

de especificações cadastradas em catálogos eletrônicos de padronização de 

compras de materiais e serviços dos sistemas administrativos Estadual e Federal, 

SIADES e CATMAT  para esta aquisição, cujos critérios de padronização atendem a 

legislação. Também foram observados exigência de certificado de análise dos 

produtos a serem fornecidos; avaliação técnica dos bens pesquisados nos 

levantamentos de mercado; 

7.5.2 Do Parcelamento – Conforme Art. 40 da Lei Federal 14.133/2021, Inciso V, 

alínea “b” e parágrafo 2º, a divisão da solução em itens individuais é tecnicamente 

viável e vantajosa por propiciar maior disputa e a participação ampla dos 

interessados no fornecimento do objeto; 

7.5.3 Da Responsabilidade Fiscal – Conforme Art. 40 da Lei Federal 14133/2021, 

Inciso V, alínea “c”, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista 
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no planejamento do PCA 2025, aprovação e autorização da aquisição pelas 

instâncias superiores e Ordenador de despesa. 

 

JUSTIFICATIVA DE QUANTITATIVO 

7.6 A presente aquisição refere-se à primeira compra destes insumos, essenciais para a 

implantação e execução das análises de rotina no laboratório, com exceção do padrão 

de fluoreto 100 ppm. O dimensionamento do quantitativo foi realizado com base no 

levantamento prévio das demandas analíticas previstas, conforme detalhamento a 

seguir: 

7.6.1 Análise de cloraminas: Será necessária a aquisição de 25 g do reagente N,N-

Dietil-p-Fenilenodiamina PA, além de 3000 mL de solução tampão pH 6,35, ambos 

insumos imprescindíveis para a realização adequada da análise. 

7.6.2 Análise de cloro total em água: Estão previstos aproximadamente 300 testes, o 

que corresponde à aquisição de 3 kits com 100 testes cada, visando suprir a rotina 

analítica inicial. 

7.6.3 Análise de dureza em água: Para controle de qualidade analítico deste ensaio, 

serão adquiridos 2000 mL de Material de Referência Certificado (MRC). 

7.6.4 Análise de cloretos em água: Também para controle de qualidade analítico, 

serão adquiridos 2000 mL de Material de Referência Certificado (MRC) específico 

para cloretos. 

7.6.5 Verificação diária de medidores de pH: Estima-se o consumo de 

aproximadamente 105 mL/dia, totalizando a necessidade de 5.000 mL de solução 

tampão de pH, a ser distribuída entre 3 laboratórios distintos. 

7.6.7 Análise de cloro livre em água: Estão previstos 300 testes, a serem realizados 

com a utilização de 300 sachês, considerando a equivalência de 1 sachê por teste. 

7.6.8 Análise de fluoreto em água: O histórico de consumo é de 1 frasco de 500 ml a 

cada 6 meses. 

7.6.8 Análise de ferro em água: Para realização dos testes de verificação de método 

e controle de qualidade analítico, serão adquiridos 2000 ml. 

7.7 Essa estimativa visa garantir a adequada execução das análises laboratoriais iniciais, 

além da manutenção da rotina, respeitando critérios técnicos de qualidade e 

rastreabilidade, conforme as exigências normativas aplicáveis. 
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8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

8.1.1 Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do 

art. 5º da Lei nº 14.133/2021, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia 

Geral da União e normativos correlatos. 

8.1.2 Os insumos devem, preferencialmente, ser produzido com material reciclado, 

biodegradável e/ou atóxico.  

8.1.3 Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

a) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

b) que devam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma 

a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

c) que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (do inglês, Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 

cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs). 

 

8.2 DOS REQUISITOS DE QUALIDADE 

8.2.1 No que tange ao atendimento de requisitos de qualidade do produto, estes devem 

estar devidamente embalados e rotulados, contendo informações essenciais como o 

nome do produto, quantidade, volume, data de fabricação, número do lote e 

temperatura de armazenamento.  

8.2.2 É imprescindível que os produtos estejam em perfeitas condições para o uso, 

garantindo a qualidade e a precisão dos resultados dos testes. Além disso, é 

responsabilidade da empresa fornecedora assegurar o transporte dos produtos de 

acordo com as recomendações do fabricante, garantindo a sua integridade durante o 

trajeto até a entrega ao laboratório. 
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8.2.3 Os insumos deverão ser entregues com prazo de validade de 24 meses ou 

superior. Quando não existir produto com este prazo de validade no mercado, ela 

deverá ser igual ou superior a 75% de sua vida útil a partir da data de fabricação que 

consta no rótulo, considerando as características de estabilidade física e química. 

8.2.4 Os reagentes deverão estar acompanhados dos respectivos certificados de análise 

dos lotes fornecidos e das Fichas com Dados de Segurança dos produtos (FDS/ FISPQ). 

8.2.5 Os reagentes Materiais de Referência Certificados (MRC) deverão estar em 

conformidade ao uso em ensaios acreditados pelo INMETRO/CGCRE na norma ABNT 

NBR ISO 17025. Materiais produzidos de acordo com a norma ISO 17034 e ISO GUIA 35 

são adequados aos ensaios acreditados pela norma ABNT NBR ISO 17025. 

8.2.6 No certificado de análise do reagente Material de Referência Certificado-MRC 

deve constar os valores das propriedades especificadas, suas incertezas de medição e 

rastreabilidade metrológica associadas. Também deve ser fornecida ficha de 

informações que apresente, entre outras características, homogeneidade e estabilidade 

para as propriedades especificadas. 

 

8.3 DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.3.1 Não é permitido subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

desta contratação. 

 

8.4 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

8.4.1 Não será necessário exigir a garantia referente aos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021.  

 

8.5 DA ANÁLISE DE AMOSTRAS 

8.5.1 Não serão exigidas amostras para o item desta contratação. 

 

8.6 DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE CONSÓRCIO 

8.6.1 A participação de consórcios não será permitida, uma vez que os objetos em 

questão não se enquadram como "de alta complexidade ou vulto", condições que 

geralmente justificam a formação de consórcios. 
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8.7 DA MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 

8.7.1 Considerando que a contratação contempla o fornecimento de insumos 

destinados às análises de cloro, dureza, cloretos, fluoreto e ferro em água, bem como 

materiais necessários à verificação de equipamentos medidores de pH, verifica-se 

tratar-se de aquisição de reagentes e consumíveis laboratoriais padronizados, 

amplamente utilizados em metodologias consolidadas e cujos riscos operacionais são 

conhecidos e plenamente mitigáveis pelos procedimentos já estabelecidos no Lacen/ES. 

Trata-se de objeto simples, de baixa complexidade técnica e sem variáveis que 

caracterizem riscos relevantes a serem alocados entre as partes. Assim, nos termos do 

art. 103 da Lei nº 14.133/2021, do art. 20 do Decreto Estadual nº 5.545-R/2023 e 

alterações, e do art. 27 do Decreto Estadual nº 5.352/2023 e alterações, justifica-se a 

dispensa da elaboração da matriz de alocação de riscos, uma vez que sua aplicação não 

traria ganho adicional de eficiência, utilidade ou segurança jurídica ao gerenciamento 

contratual no âmbito desta contratação realizada por dispensa de licitação, conforme 

art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1 DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

9.1.1 A entrega será realizada em 30 (trinta) dias corridos para produtos nacionais, ou 

até 60 (sessenta) dias corridos em caso de produtos importados, após o recebimento da 

Ordem de Fornecimento, de forma parcelada, conforme segue: 

 1ª Entrega: após a assinatura/publicação do instrumento de contratação, 

seguindo o prazo de entrega disposto no item 9.1.1. 

 2ª Entrega: 5 (cinco) meses após a primeira entrega, observando-se o mesmo 

local e as condições de recebimento. 

 3ª Entrega: 10 (dez) meses após a primeira entrega, observando-se o mesmo 

local e as condições de recebimento. 

9.1.2 Os quantitativos referentes a cada parcela serão aqueles definidos no quadro 

abaixo: 

Item 
Código 

SIADES 
Especificação Unidade 

Quantidade 

Total 

1ª 

Entrega 

2ª 

Entrega 

3ª 

Entrega 
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9.1.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior, apresentando as devidas justificativas, comprovação documental e a nova 

previsão de entrega. 

9.1.4 A prorrogação do prazo de entrega é uma exceção. A empresa contratada deverá 

honrar com as condições específicas de fornecimento e prazos de entrega dos itens dos 

quais arrematou, para evitar prejuízo ou interrupção das análises laboratoriais, assim, 

na ocasião do pregão, deverá confirmar o prazo de entrega com seu fornecedor. 

1 434493 N,N-DIETIL-P- 

FENILENODIAMINA PA 

GRAMA 25 25 - - 

2 0286053 TAMPÃO FOSFATO 

PARA ANÁLISE DE 

CLORO 

MILILITRO 3000 1000 1000 1000 

 

3 

 

0286054 

DPD EM PÓ PARA 100 

TESTES E 1 FRASCO DE 

SOLUÇÃO DE IODETO 

DE POTÁSSIO-KI 

 

TESTE 

 

300 

 

100 

 

100 

 

100 

4 345506 DPD EM PÓ PARA 100 

TESTES 

TESTE 300 100 100 100 

5 0286073 CARNONATO DE CÁLCIO 

1000 MG/L MRC 

MILILITRO 2000 1000 - 1000 

6 0286072 CLORETO DE SODIO 

1000 MG/L MRC 

MILILITRO 2000 1000 - 1000 

7 0286074 SOLUÇÃO TAMPÃO PH 

6,8 A 6,9 MCR 

MILILITRO 5000 2000 1000 2000 

8 0286059 PADRÃO CLORO 2 

MG/L EM CUBETA 

UNIDADE 2 1 - 1 

9 420214 PADRAO DE FLUORETO 

100 PPM PARA ISE 

MILILITRO 1500 500 500 500 

10 0289162 FERRO 1000 MG/L MRC MILILITRO 2000 1000 - 1000 
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9.1.5 Os insumos deverão estar em embalagem original, lacrada, contendo as 

identificações e código do fabricante. 

9.1.6 A empresa contratada deve reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo 

ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte 

ou fabricação, bem como, providenciar a imediata substituição. 

9.1.7 O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos nos prazos que constam no item 9.1.1, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

9.2 DO LOCAL DE ENTREGA 

9.2.1 O objeto do contrato deverá ser entregue, acompanhada de Nota Fiscal, no 

Almoxarifado do Lacen, localizado na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2025 - 

Bento Ferreira, Vitória/ES - CEP 29050-625, no horário de 08h às 16h.  

 

9.3 DA VALIDADE DO PRODUTO 

9.3.1 Os insumos, no momento da entrega, devem ter um prazo de validade 

preferencialmente 24 (vinte e quatro) meses. Quando não existir produto com este 

prazo de validade no mercado, ela deverá ser igual ou superior a 75% de sua vida útil a 

partir da data de fabricação que consta no rótulo, considerando as características de 

estabilidade física e química. 

 

10.1 DA FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de dispensa de 

licitação, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.  

 

10.2 DA FORMA DE FORNECIMENTO 

10.2.1 10.2.1 O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada, conforme 

descrito nas seções 9.1.1 e 9.1.2. 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DO FORNECIMENTO 
20

26
-0

C
Z

LZ
D

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
27

/0
1/

20
26

 1
0:

27
   

 P
Á

G
IN

A
 1

4 
/ 4

0
H

A
S

H
: 

5f
1d

62
df

65
47

68
3b

56
1d

a8
d5

89
6b

cb
08

a6
57

f1
44

e1
4d

e3
ac

45
d3

77
75

07
9e

96
71

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/H

F
U

A
-3

U
7N

-3
B

7J
-N

B
S

3.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 R
E

IN
A

LD
O

 B
A

R
B

O
S

A
 M

A
R

T
IN

S
 e

m
 2

7/
01

/2
02

6.

Página 14 de 40



 

 Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2025 – Bento Ferreira, Vitória/ES – 29050-625 

Telefones: (27) 3636-8381 

www.saude.es.gov.br – lacen.biologiamedica@saude.es.gov.br 

10.2.2 O parcelamento da entrega tem por finalidade adequar o fornecimento à 

demanda, reduzir riscos de vencimento e perda de material, garantindo o 

abastecimento e continuidade das atividades do laboratório, em conformidade com os 

princípios da eficiência, economicidade e planejamento. 

10.2.3 A adoção de entrega parcelada justifica-se tecnicamente em razão das 

características do objeto, dos prazos de validade e da periodicidade de consumo, sendo 

medida necessária para assegurar a adequada gestão dos insumos e o uso racional dos 

recursos públicos. 

10.2.4 Ressalta-se que o parcelamento não configura fracionamento indevido da 

despesa, encontrando-se o valor total dentro dos limites previstos no art. 75, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021 para contratação direta por dispensa de licitação, conforme 

dispõe o art. 74, §1º, da mesma Lei. 

 

10.3 DA EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

10.3.1 Para fins de habilitação, o fornecedor deverá comprovar os requisitos descritos 

no Anexo “II” deste Termo de Referência. 

 

11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Em conformidade com as diretrizes estabelecidas no § 8º do art. 17 do Decreto 

5352-R de 2023, a estimativa do valor foi conduzida de maneira simplificada, tendo 

como base o valor disposto no site de um fornecedor e a estimativa de valor da última 

tentativa de aquisição (2024-2T0V1) para o item 09 – padrão de fluoreto. 

11.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 21.467,25 (Vinte e um mil, 

quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos), conforme custos unitários 

apostos na tabela abaixo: 

 

 

ITEM 
COD. 

SIADES 
ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UNIDADE 

QUANT 

TOTAL 

VALOR 

UNITARIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

 01 434493 
FENILENODIAMINA - ASPECTO FÍSICO: PÓ, 

CRISTAL OU PEDAÇO, AMARELO A 
 GRAMA 25 14,12 353,00 
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MARROM; COMPOSIÇÃO QUÍMICA: OXALATO 

DE N,N-DIMETIL-P-

FENILENODIAMINA; FÓRMULA QUÍMICA: 

C10H16N2.C2H2O4; GRAU DE PUREZA: TEOR 

MÍNIMO DE 85%; MASSA MOLAR: 254,28 

G/MOL; NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 

CAS 62637-92-7; 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

N,N-DIETIL-P-FENILENODIAMINA PA; FÓRMULA 

QUÍMICA: C10H16N2.C2H2O4; GRAU DE 

PUREZA: TEOR MÍNIMO DE 85%; MASSA 

MOLAR: 254,28 G/MOL; NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 62637-92-7; 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO DE 5 

GRAMAS OU NO MAXIMO 25GRAMAS 

DPD OXALATO PARA ANALISE DE CLORAMINAS 

PELO METODO 4500-CL G. COLORIMETRICO 

 

 02 

 

0286053 

SOLUÇÃO TAMPÃO - COMPOSIÇÃO: FOSFATO 

DISSÓDICO E FOSFATO DE POTÁSSIO 

MONOBÁSICO; POTENCIAL HIDROGENIÔNICO: 

PH 7,0 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

TAMPÃO FOSFATO PARA ANÁLISE DE CLORO 

RESIDUAL EM AGUA , NA FAIXA DE NO MÍNIMO 

0 A 5,0 MG/L.
 CONFORME STANDARD 

METHODS 4500-CL-F,G. PARA USO EM 

CONJUNTO COM  SOLUÇÃO INDICADORA DPD, 

COMPOSTO POR  DIHIDROGENOFOSFATO DE 

POTÁSSIO (KH2PO4) E HIDROGENOFOSFATO 

DISSÓDICO (NA2HPO4) E EDTA DISSÓDICO 

(EDTANA2) POTENCIAL HIDROGENIÔNICO: PH: 

6,35 . 

MILILITRO 3000 1,04 3.120,00 

03 0286054 

ASPECTO FÍSICO: CONJUNTO COMPLETO; 

APLICAÇÃO: QUANTITATIVA DE CLORO LIVRE E 

TOTAL EM ÁGUA; CONCENTRAÇÃO: FAIXA DE 

ANÁLISE 0,00 A 5,00 MG/L; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TESTE; REAGENTE: CONJUNTO DE 

REAGENTES; COMPOSIÇÃO: COMPOSTO POR 

DPD EM PÓ COM DOSADOR E SOLUÇÃO DE 

IODETO DE POTÁSSIO; TIPO USO: MÉTODO 

TESTE 300 1,15 345,00 
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DPD; 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

CONJUNTO DE REAGENTES PARA ANALISE 

QUANTITATIVA DE  CLORO LIVRE E TOTAL EM 

ÁGUA NA FAIXA DE 0,00 A 5,00 MG/L; 

COMPOSTO POR 1 FRASCO COM DPD EM PÓ 

PARA 100 TESTES E 1 FRASCO DE SOLUÇÃO DE 

IODETO DE POTÁSSIO-KI E 1 DOSADOR; 

COMPATIVEL COM EQUIPAMENTO DLA-CL 

DELLAB;  UNIDADE DE FORNECIMENTO: TESTE; 

APRESENTAÇÃO: KIT PARA 100 TESTES 

04 
345506 

 

REAGENTE ANALÍTICO 2 - ASPECTO FÍSICO: PÓ, 

GRANULADO OU PEDAÇO DENDRÍTICO 

BRANCO PRATEADO; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TESTE; REAGENTE: 

DETERMINAÇÃO DE CLORO LIVRE EM 

ÁGUA; TIPO USO: MÉTODO DPD; 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

REAGENTES PARA ANALISE QUANTITATIVA DE  

CLORO LIVRE EM ÁGUA NA FAIXA DE 0,00 A 

5,00 MG/L PELO METODO 4500-CL G. 

COLORIMETRICO; COMPOSTO POR SACHE 

COM DPD EM PÓ PARA 100 TESTES; UNIDADE 

DE FORNECIMENTO: TESTE; APRESENTAÇÃO: 

EMBALAGEM COM 100 TESTES;  

TESTE 300 1,00 300,00 

05 0286073 

SOLUÇÃO PADRÃO - CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: ÁCIDA; CONCENTRAÇÃO: 1000 

PPM; TIPO: CÁLCIO 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

SOLUÇÃO PADRÃO AQUOSA DE CARNONATO 

DE CÁLCIO 1000 MG/L MRC; MATERIAL DE 

REFERENCIA CERTIFICADO ISO 17034 PARA 

ANALISE DE DUREZA TOTAL EM MATRIZ AGUA; 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: MILILITRO; 

APRESENTAÇÃO: FRASCO DE NO MAXIMO 

500ML  

MILILITRO 2000 1,27 2.540,00 

06 0286061 

SOLUÇÃO PADRÃO - CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: AQUOSA; CONCENTRAÇÃO: 1000 

PPM; TIPO: CLORETO 

MILILITRO 2000 0,96 1.920,00 
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ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

SOLUÇÃO PADRÃO AQUOSA DE CLORETO DE 

SODIO 1000 MG/L MRC; MATERIAL DE 

REFERENCIA CERTIFICADO ISO 17034 PARA 

ANALISE DE CLORETOS EM MATRIZ AGUA; 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: MILILITRO; 

APRESENTAÇÃO: FRASCO DE NO MAXIMO 

500ML 

07 0286074 

SOLUÇÃO TAMPÃO - APLICAÇÃO: CALIBRAGEM 

DE PEAGÂMETRO; LEITURA: PH 6,86 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

SOLUCAO TAMPAO PH 6,8 A 6,9 MATERIAL DE 

REFERENCIA CERTIFICADO- MCR;; NORMA: QUE 

ATENDE A NORMA ABNT NBR ISO 17034; 

APRESENTACAO: LIQUIDO; CERTIFICACAO: 

COM CERTIFICADO MRC E INCERTEZA 

DECLARADA DO MATERIAL ACREDITADO; 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: MILILITRO; 

APRESENTAÇÃO: FRASCO DE NO MAXIMO 

500ML 

MILILITRO 5000 0,76 3.800,00 

08 0286059 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5. 

TIPO: PADRÃO CALIBRAÇÃO. COMPOSIÇÃO 

BÁSICA: CLORO LIVRE 1,1 PPM 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES:  

PADRÃO CLORO; COMPATÍVEL COM 

EQUIPAMENTO DLA-CL; COMPOSIÇÃO BÁSICA: 

CLORO TOTAL 2 MG/L; TIPO: PADRÃO 

CALIBRAÇÃO; APRESENTACÃO: LÍQUIDO EM 

CUBETA DE VIDRO SELADA. 

UNIDADE 2 190,00 380,00 

09 420214 

SOLUÇÃO PADRÃO - CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: AQUOSA; CONCENTRAÇÃO: 100 

PPM; TIPO: FLUORETO 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES: PADRAO 

DE FLUORETO 100 PPM PARA ISE; 

COMPOSICAO: PADRAO DE FLUORETO 100,0 ± 

0,5 PPM EM FLUORETO DE SODIO; ASPECTO: 

LIQUIDO LIMPIDO E INCOLOR; INFORMACOES 

ADICIONAIS: RASTREAVEL A MATERIAIS DE 

MILILITRO 1500 1,46 2.190,00 
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REFERENCIA PADRAO NIST; EMBALAGEM: 

ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE 

GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

ROTULAGEM: ROTULO CONTENDO 

IDENTIFICACAO DO MATERIAL, DADOS 

FABRICANTE/IMPORTADOR, NUMERO LOTE, 

DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, CONDICOES 

DE ARMAZENAMENTO; CERTIFICACAO: 

CERTIFICADO DE ANALISE DO LOTE; VALIDADE: 

MINIMA 2/3 DA DATA FABRICACAO NA DATA 

DO RECEBIMENTO; UNIDADE DE 

FORNECIMENTO: MILILITRO OBSERVAÇÃO: 

PADRÃO 100 PPM DE ÍON FLUORETO (F-) 

10 0289162 

SOLUÇÃO PADRÃO - TIPO: FERRO 

CONCENTRAÇÃO: 1000 PPM - CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: ÁCIDA. 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES: 

SOLUÇÃO PADRÃO AQUOSA DE FERRO 1000 

MG/L MRC; MATERIAL DE REFERÊNCIA 

CERTIFICADO ISO17034 PARA ANÁLISE DE 

FERRO EM MATRIZ ÁGUA POR COLORIMETRIA; 

UNIDADE DE FORNECIMENTO: MILILITRO; 

APRESENTAÇÃO: FRASCO DE NO MAXIMO 500 

ML. 

MILILITRO 2000 1,52 3.040,00 

 

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do orçamento 

próprio da SESA, para o exercício 2025, serão as discriminadas no Quadro Resumo 

acima.  

12.2 A informação da dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária e respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. DA GESTÃO DO CONTRATO 

13.1 A execução do contrato será acompanhada por servidores do Lacen designados 

pela autoridade competente como gestores e fiscais da Ata, que deverão atestar a 
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execução do objeto contratado, observadas as disposições do contrato, sem o que não 

será permitido qualquer pagamento.  

13.2 O contrato ou outro instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 e Decreto Estadual 5354-R e 5545-R/2023, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.3 As comunicações entre o Lacen e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para este fim.  

13.4 O Lacen poderá convocar o representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Lacen poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

13.6 Além do disposto acima, a gestão e fiscalização contratual obedecerá às seguintes 

rotinas:   

13.6.1 No momento de sua entrega, os insumos serão inspecionados pelo fiscal 

administrativo e/ou técnico e verificadas as suas condições físicas e de 

armazenamento, quantidade, especificações técnicas, condições e transporte, 

preço, condições de pagamento e se a remessa corresponde à solicitação. Caso 

sejam detectados desvios das condições especificadas, o produto será devolvido. 

13.6.2 Os quesitos de inspeção e avaliação do fornecedor serão os seguintes: 

a) O fornecedor será avaliado com o objetivo de qualificá-lo para assegurar que os 

insumos providos externamente estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos pela contratação, ou que as medidas cabíveis sejam tomadas em caso 

de descumprimento.  

b) Serão avaliados seis requisitos diferentes, conforme tabela abaixo, aos quais são 

atribuídas as notas “1”, “5” ou “10”. Os requisitos avaliados possuem pesos 

diferentes, o que será utilizado para a posterior determinação do IDF – Índice de 
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Desempenho do Fornecedor. 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DO FORNECEDOR 

REQUISITOS PESO 

Requisito 1: Pontualidade 2 

Requisito 2: Quantidade atendida 1 

Requisito 3: Conformidade em acondicionamento e transporte 1 

Requisito 4: Conformidade das especificações e requisitos técnicos do produto 3 

REQUISITOS 
Nota 1 – requisito 

não atendido 
Nota 5 – requisito 

parcialmente atendido 
Nota 10 – requisito 

integralmente atendido 

1. Pontualidade Atraso superior a 5 dias da 
data programada 

Atraso de até 5 dias da 
data programada 

Entrega dentro do 
prazo previsto 

2. Quantidade 
atendida 

Quantidade não entregue 
ou parcialmente entregue, 
porém sem cumprimento 

do novo prazo acordado 

Quantidade parcialmente 
entregue, porém houve 

cumprimento do novo prazo 
acordado 

Quantidade entregue 
conforme quantidade 

adquirida 

3. Acondicionamento e 
transporte 

Avaria ou defeito que 
inviabiliza o produto 

Apresentou avaria, sem 
comprometer o produto 

Não apresentou avaria ou 
defeito 

4. Especificações e 
requisitos técnicos do 

produto 

Apresentou característica(s) 
diversa(s) da especificação 

que comprometem o 
produto 

Apresentou característica(s) 
diversa(s) da especificação, 
mas sem comprometer o 

produto 

Atendeu a 100% da lista de 
verificação e em perfeito 

funcionamento 

 

c) Com base nas avaliações realizadas será calculado um indicador numérico de 

desempenho histórico do fornecedor, chamado IDF – Índice de Desempenho do 

Fornecedor. O cálculo do IDF se dará pela soma da média ponderada das notas 

atribuídas a cada requisito, dividido por 10. 

d) Baseado no resultado do IDF acumulado, o fornecedor será classificado e terá 

seu desempenho avaliado de acordo com a classificação “A, B, C e D”, abaixo: 

Conceito A IDF ≥ 9,0 

Conceito B 7,0 ≤ IDF < 9,0 

Conceito C 5,0 ≤ IDF < 7,0 

Conceito D IDF < 5,0 

e) O fornecedor com classificação “B” será alertado pelo fiscal do contrato sobre o 

resultado de sua avaliação para que tome as medidas corretivas de forma a evitar 

novas ocorrências. 

f) Para o fornecedor com classificação “B” que tiver reincidência de atrasos ou não 
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conformidades, e aquele que for avaliado nas classificações “C” e ‘D”, será solicitado 

a apresentação de um plano de ação para a solução dos problemas apresentados no 

fornecimento. 

g) Após análise dos resultados da solução e/ou proposição de melhorias, o gestor, 

em alinhamento com o fiscal técnico, deve decidir sobre a abertura ou não de 

processo para aplicação das providências cabíveis previstas no instrumento 

contratual. 

h) O Lacen/ES resguarda-se o direito de realizar mudanças no instrumento de 

avaliação de fornecedores sempre que julgar necessário, visto que documentos do 

sistema de gestão da qualidade são continuamente revisados, sempre que alguma 

melhoria é identificada. 

13.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscais 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual nº 5.545- 

R/2023 e demais condições previstas para a contratação. 

 

14.  DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 Entregar o item conforme as especificações detalhadas no Termo de Referência, 

alinhado à proposta apresentada e em conformidade com os padrões de qualidade e 

especificações exigidos pela legislação vigente. 

14.2 Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto 

objeto. 

14.3 Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em 

que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a 

imediata substituição dos mesmos. 

14.4 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela contratante 

quando da entrega do produto. 

14.5 Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer 

ônus adicional. 

14.6 Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos 

de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado. 
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14.7 Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 

produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes 

da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes 

custos por sua conta. 

 

15. DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 

acordo com este termo e o instrumento contratual. 

15.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

15.3 Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas. 

15.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo contratado. 

15.5 Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021. 

15.6 Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste termo. 

15.7 Aplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de 

obrigações pelo contratado. 

15.8 Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

15.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado. 

15.10 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

16. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

16.1 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO 

16.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal 

administrativo, consignando em relatório informações sobre a simples conferência da 

conformidade do que foi contratado, em especial do quantitativo, marca e modelo e 

demais informações constantes na nota fiscal. 

16.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, a contar da notificação por escrito da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

16.1.3 Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento provisório, o fiscal, 

conforme o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções. 

16.1.4 Após o recebimento provisório, o fiscal deverá manifestar-se sobre o 

cumprimento das exigências de caráter técnico da conformidade do material recebido 

com as exigências contratuais, visando subsidiar o gestor do contrato no recebimento 

definitivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.1.5 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

manifestação do fiscal prevista no item 16.1.4, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

16.1.6 Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento definitivo, o gestor, 

conforme o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.1.7 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

16.1.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

16.1.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

16.1.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

16.1.11 O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a 

fiscalização consiga emitir sumariamente o termo de recebimento definitivo pela 

simplicidade ou quantidade recebida do objeto. 

 

16.2 DA NOTA FISCAL 

16.2.1 Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados 

do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o 

valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

16.2.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

16.2.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

16.2.4 O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos 

bens/serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na 

fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte 

(conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto 

Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela 

Administração contratante. 
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16.3 CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO NO CURSO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

16.3.1 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na 

forma do inciso III do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023. 

16.3.2 Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal 

ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar 

tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de 

aplicação de sanções. 

16.3.3 Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 

seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 

tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

16.3.4 Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será 

imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

16.3.5 Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a 

empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração 

decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de 

fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos 

prejuízos ao interesse público. 

16.3.6 Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 

Contratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os 

créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

 

16.4 DO PRAZO DE PAGAMENTO 

16.4.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados 

do recebimento da nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-

R/2023. 

16.4.2 Ao enviar a solicitação de pagamento, o fiscal administrativo do contrato deve 

especificar a data de vencimento da obrigação. 

16.4.3 Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos 

seguintes termos:  

VM =VF X (12) /100 X ND/360 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 
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VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

16.4.4 Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

16.4.5 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 

4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971. 

16.4.6 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer 

ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

 

16.5 DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.5.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.5.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

16.5.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

16.5.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

16.5.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

16.6 DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

16.6.1 Embora este Termo de Referência estabeleça critérios de fornecimento e 

condições para a entrega dos insumos laboratoriais destinados às análises de cloro, 

dureza, cloretos, fluoreto e ferro em água, bem como materiais utilizados na verificação 

de equipamentos medidores de pH, não se aplica, a esta contratação, a adoção do 
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Instrumento de Medição de Resultados (IMR). Trata-se de aquisição de reagentes e 

consumíveis padronizados, cujo desempenho é inerente às suas especificações técnicas 

e não depende de variáveis operacionais do contratado que possibilitem mensuração 

objetiva de resultados para fins de pagamento. Nessas condições, a implementação do 

IMR não agregaria eficiência, economicidade ou aprimoramento ao controle contratual, 

revelando-se desnecessária para o presente processo de dispensa de licitação, previsto 

no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias. 

O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.   

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 

Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um 

por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% (um 

por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

17.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133/2021). 

17.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 13.2 não são cumulativas 

entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei 

nº 14.133/2021). 

17.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

17.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
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17.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, assim como as seguintes regras: 

17.8.1 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 

defesa prévia; 

17.8.2 A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com 

confirmação de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo 

e o local de entrega das razões de defesa; 

17.8.3 O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na 

alínea “a” do subitem 12.3 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para 

as demais penalidades, a contar da data da intimação; 

17.8.4 O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as 

mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do 

contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 

indicado, na ausência da comunicação; 

17.8.5 Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e 

adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que 

deverá ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

17.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

17.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

17.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

17.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

17.14 Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

17.15 Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada; 
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17.16 Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 

diferença. 

17.17 Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos 

da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo 

legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

18.1 Em complementação ao disposto no presente Termo de Referência, as demais 

condições e obrigações estarão estabelecidas em seus anexos. 

Vitória, 26 de janeiro de 2026. 

 

ELAINE MÉLO TEIXEIRA 

Chefe do Núcleo de Produtos/Lacen-ES - Respondendo 

  

RODRIGO RIBEIRO RODRIGUES 

Coordenador Geral do Lacen-ES 

 

JULIANO MOSA MAÇÃO 

Gerente de Vigilância em Saúde  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

18. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO 
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ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1.1 Habilitação jurídica 

1.1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

1.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

1.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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1.1.9 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

1.1.10 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa 

RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.1.11 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

1.2.2.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

1.2.2.2 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar 123/2006 estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

1.2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 
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1.2.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante certidão expedida pela Caixa Econômica Federal; 

1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante. 

1.2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a 

do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado). 

1.2.8 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora 

do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos 

à sua matriz. 

1.2.9 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não 

se exige comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para 

formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

1.2.9.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 

exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

apresentem alguma restrição. 

1.2.9.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

1.2.9.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 

Pública, ser prorrogado por igual período. 

1.2.9.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de 

certidões comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá 

apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção ou 

suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 
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do Código Tributário Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de 

certidão. 

1.2.9.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) 

dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo 

anterior, para apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou 

trabalhista. 

1.2.9.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 

Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela 

licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão. 

1.2.9.7 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 

documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos 

incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

da aplicação das sanções legais, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, 

ou revogar a licitação. 

 

1.3 Qualificação Econômico-Financeira 

1.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de sociedade simples ou de pessoa física, desde que 

admitida a sua participação na licitação;  

1.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

para as demais pessoas jurídicas – (Lei nº 14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II); 

1.3.3 Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial competente certificando que 

a interessada está apta econômica e financeiramente a participar da licitação, conforme 

Acórdão de Relação TCU 8271/2011-Segunda Câmara, além de cumprir todos os demais 

requisitos de habilitação exigidos por este Edital; 

1.3.4 - Balanço patrimonial (BP), demonstração de resultado de exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

1.3.4.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um): 

20
26

-0
C

Z
LZ

D
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

27
/0

1/
20

26
 1

0:
27

   
 P

Á
G

IN
A

 3
6 

/ 4
0

H
A

S
H

: 
5f

1d
62

df
65

47
68

3b
56

1d
a8

d5
89

6b
cb

08
a6

57
f1

44
e1

4d
e3

ac
45

d3
77

75
07

9e
96

71
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//s

ia
de

s.
es

.g
ov

.b
r/

flo
w

be
e-

pu
b/

#/
va

lid
ar

/H
F

U
A

-3
U

7N
-3

B
7J

-N
B

S
3.

 A
ss

in
ad

o 
po

r:
 R

E
IN

A
LD

O
 B

A
R

B
O

S
A

 M
A

R
T

IN
S

 e
m

 2
7/

01
/2

02
6.

Página 36 de 40



 

 Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 2025 – Bento Ferreira, Vitória/ES – 29050-625 

Telefones: (27) 3636-8381 

www.saude.es.gov.br – lacen.biologiamedica@saude.es.gov.br 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

 

1.3.4.2 - Quando qualquer dos índices for igual ou inferior a 1 (um), poderá o 

licitante atender ao requisito de habilitação demonstrando patrimônio líquido 

não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

1.3.5 - Os documentos referidos acima (BP e DRE) serão os já exigíveis na forma da lei, 

com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital (ECD) ao SPED ou, se a empresa não estiver obrigada ao 

SPED, observando a data de exigibilidade do art. 1.078, I, do Código Civil. 

1.3.6 - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo licitante, demonstrando o atendimento dos índices e coeficientes para cada 

exercício a que se referem as demonstrações contábeis, bem como demonstrando o 

patrimônio líquido mínimo exigido no último exercício. 

1.3.7 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

1.3.8 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

1.3.9 - No caso de consórcio, se admitida a sua participação no edital, deverá haver a 

demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos índices contábeis definidos 

neste Edital. 

DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE OU EQUIPARADAS  

1.3.10 Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de 

pequeno porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei 

Complementar 123/2006 e reproduzidos neste Edital, deverão apresentar ainda os 

seguintes documentos. 
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1.3.11 Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar 123/2006: 

1.3.11.1 Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da Fazenda, 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21) ou no 

site do SINTEGRA (http://www.sintegra.gov.br), desde que o comprovante de fato 

ateste a opção pelo Simples. 

1.3.11.2 Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006 (conforme 

modelo constante no Anexo II.C do Edital). 

1.3.12 Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

1.3.12.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Art. 

3º da LC 123/06. 

1.3.12.2 Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 

nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da LC 123/06 

(conforme modelo constante no Anexo II.C do Edital). 

1.3.12 Os documentos aos quais se refere este item deverão ser apresentados 

juntamente com os documentos de habilitação, ainda que as microempresas, e 

pequenas empresas ou equiparadas não optantes pelo Sistema Simples Nacional de 

Tributação possuam habilitação parcial no CRC/ES. 

 

1.4 Qualificação Técnica 

1.4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado 

e em papel timbrado da empresa ou órgão comprador, ou regularmente emitidos pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

1.4.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Fornecimento de insumos para análises laboratoriais de água; 

b) Quantitativo mínimo de 30% do quantitativo do contrato. 
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1.4.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados de fornecimentos executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação. 

1.4.4 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

1.4.5 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto no 

art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 14.133/2021. 

1.4.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ELAINE MELO TEIXEIRA
FARMACEUTICO BIOQUIMICO - QSS

NPROD-LACEN - SESA - GOVES
assinado em 26/01/2026 16:57:26 -03:00

RODRIGO RIBEIRO RODRIGUES
COORDENADOR GERAL DO LACEN QCE-02

LACEN - SESA - GOVES
assinado em 27/01/2026 10:27:51 -03:00

JULIANO MOSA MAÇÃO
GERENTE FG-GE

GEVS - SESA - GOVES
assinado em 27/01/2026 08:57:25 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 27/01/2026 10:27:52 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ELAINE MELO TEIXEIRA (FARMACEUTICO BIOQUIMICO - QSS - NPROD-LACEN - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-0CZLZD
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